
- fjÁ- Fis L'A 2~, 	 o 

- 	 ° L NVAI  
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARAN Á  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  42/2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  15/2023 

PRAZO: de 29 de março de 2023 a 28 de março de 2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 

VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rua das Orquídeas n° 857 - Chacara Primavera, na cidade de 

Campinas (13.087-430), Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 9  

14.163.479/0001-91, neste ato representada pelo Sra. Carmen Regina Spadaccia Mazzon, 
portadora do CPF sob o n 2  120.671.088-83 e RG n 2  23.932.643-X, a seguir denominada 

DETENTORA, vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  15/2023, do 

tipo menor preço por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA DESENVOLVIMENTO DE 
ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, SOBRE AS TEMÁTICAS: 
VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO 
A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 
Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 

07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, 

em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ESPORTIVOS PARA 
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES COM CRIANÇAS, ADOLESCENTES E SUAS FAMÍLIAS, 
SOBRE AS TEMÁTICAS: VIOLÊNCIA DIGITAL CYBERBULLING E COMUNIDADES 
TRADICIONAIS PARA ATENDIMENTO A DELIBERAÇÃO N° 089/2019 - CEDCA/PR, de 

conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, 

partes integrantes deste instrumento, independente de sua transcrição e conforme abaixo 

discriminado: 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 
de 29 de março de 2023 a 28 de março de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 
ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 9 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NONA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 
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ÓRGÃO: 10—SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 03— DEPARTAMENTO DE INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30 - Material de Consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.14 - Material Educativo e Esportivo 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.17 - Material de Processamento de Dados 

Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.33 - Equipamentos Para Áudio, Vídeo e Foto 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.35 - Equipamentos de Processamento de Dados  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2905 3.3.90.30.14 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 982 2906 3.3.90.30.17 

Adolescente - FMIA 

10.003.08. 243.0022. 6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2910 4.4.90.52.33 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022.6.044 

04 10/03 941 6.044 Atendimento à Criança, ao Jovem e ao 998 2911 4.4.90.52.35 

Adolescente - FMIA 

10.003.08.243.0022. 6.044 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As Condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 
Referência - Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes 
para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 
acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, 
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de 
preços ou de outro processo disponível. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2 8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n 9  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de 

prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 13 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 14 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 
Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 
a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

- 	 acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 
pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  15/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

ANDERSON MANIQUE Assinado deforma digital por 

BARRETO:9673 110999 ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

1 	 Dados. 2023.032908:47.50-0300' 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CARMEN REGINA Assinado de forma 
digital por CARMEN 

SPADACCIA 	REGINA SPADACCIA 

MAZZON :1 2067 MAllON:1 2067108883 
Dados: 2023.03.29 

108883 	11:57:51 -0300 

Carmen Regina Spadaccia Mazzon 

Exitus Comercial Produtos e Serviços Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  15/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Constitui objeto do presente termo de referência o registro de preços para futura e 

eventual aquisição de equipamentos e materiais esportivos para desenvolvimento de 

atividades com crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência digital 

Cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a Deliberação n° 089/2019 - 

CEDCA/PR, conforme especificacões e quantidades estabelecidas abaixo: 
VALOR VALOR TOTAL 

QTDE - 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO UN ITÁRIO ESTIMADO 
ESTIMADA 

MÁXIMO R$ MÁXIMO R$ 

BOLA DE VOLEIBOL PRO MATRIZADA OFICIAL COM 16 
GOMOS, 	CONFECCIONADA 	COM 	LAMINADO 	DE 
MICROFIBRA, COM CAMARA 6D, MIOLO CAPSULA SIS, 

5 1 4 UN 499,89 1.999,56 
FORRO TERMOFIXO, COM PESO 260 A 280 GRAMAS E 
CIRCUNFERENCIA ENTRE 65 E 67CM. APROVADA PELA 
FIVB - FEDERACAO_  INTERNACIONAL _DE_VOLEIBOL  

BOLA DE BASQUETEBOL PRO CATEGORIA FEMININO, 

CONFECCIONADA EM LAMINADO DE MICROFIBRA, COM 
CAMARA 6D, MATRIZADA, MIOLO CAPSULA SIS, FORRO 

6 1 4 UN 419,00 1.676,00 
TERMOFIXO COM PESO ENTRE 510 A 567 GRAMAS, 
CIRCUNFERENCIA ENTRE 72,4 A 73,7 CM, OFICIAL DA 
NBB_  (LIGA _NACIONAL _DE_BASQUETE)  

BOLA DE FUTEBOL DE CAMPO, N2 4 CATEGORIAS 
INFANTIL/FEMININO, COM 32 GOMOS, COSTURADA A 

7 1 4 UN 
MAO 	SISTEMA 	DUOTEC, 	CONFECCIONADA 	EM 

154,45 617,80 
LAMINADO 	DE 	MICROFIBRA, 	CAMARA 	6D, 	FORRO 
TERMOFIXO, 	MIOLO 	CAPSULA 	SIS, 	CIRCUNFERENCIA  
ENTRE _63,5/66_CM,_  PESO _ENTRE _350/390G  

Valor total estimado R$ 4.293,36 
(Quatro mui duzentos e noventa e três reais e trinta e seis centavos) 

- (*Requisição de Necessidades n 9  7412023 do LC) 

2. Justificativa: 
2.1. Considerando a Deliberação n° 089/2019 - CEDCA/PR em que delibera o repasse de 

recursos para incentivo atenção à crianças e adolescentes para o desenvolvimento de ações 

acerca da violência digítal/cyberbulling, conforme termo de adesão. 

2.2. Considerando que campanhas visuais também poder ser abordadas acerca da violência 

digital; que a campanha ao combate ao abuso e exploração sexual também envolve a 

pornografia infantil como violência digital; a secretaria municipal de assistência social, órgão 

gestor da política de assistência social do município, devido à importância das mesmas, vem 

por meio deste solicitar a compra dos itens em anexo, para a realização de ações de 

proteção dos direitos das crianças e adolescentes, inserindo o ensino de atividades lúdicas e 

educativas, incentivando brincadeiras ao ar livre e, se possível, que participem delas, 

proporcionando união, diversão e aprendizado, buscando atingir o maior número de 
usuários e/ou cidadãos, da forma mais democrática possível, contribuindo para a efetivação 

dos direitos sociais. 
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2.3. Os temas elencados pela deliberação são de extrema importância na atuação com 

crianças e adolescentes, sendo aplicáveis de acordo com a realidade do município as 

seguintes temáticas violência digital Cyberbulling e comunidades tradicionais. 

2.4. Em relação aos povos tradicionais se tem a necessidade no município, de atividade 

específica para a população indígena quanto a questões relacionadas às crianças e 

adolescentes da comunidade, abordando a questão familiar e infância e adolescência. 

2.5. O acesso aos meios de comunicação digital (internet, redes sociais e canais digitais) 

estão disponíveis à uma parcela significativa da população, dentre as quais muitas crianças e 

adolescentes. Estes meios, apesar de possibilitarem a facilidade de informações, também se 

tornaram instrumentos de práticas de violência infanto juvenil e também violência de 

crianças e adolescente para com seus pares, assim a temática vem preocupando a 

sociedade, se justificando esta contratação. 

3. Avaliação do Custo: 
3.1. O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 63.099,16 (sessenta e três mil 
noventa e nove reais dezesseis centavos), conforme mapa comparativo em anexo ao 

processo, sendo que para esta ata de registro o valor total estimado é o conforme item 1 deste. 
3.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

3.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

3.4. Foram empregados contratos/atas de registro de preços de contratações similares de 

outros entes públicos, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo de 

preços. 

3.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

4. Dos critérios: 
4.1. Da modalidade: Pregão 

4.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

4.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

5.Licitação para ME/EPP: 
5.1. Após a coleta dos orçamentos para a elaboração do preço máximo para o processo 

licitatório, verificou-se que há fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas 

de pequeno porte, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório, conforme orçamentos em anexo, desta forma deverá cumprir a Lei 

Complementar n123/2006, com alterações promovidas pela Lei Complementar n 2  

147/2014. 
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6. Obrigações do Contratante: 
6.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

6.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

6.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

6.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

6.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

6.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

6.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7. Obrigações da Detentora: 
7.1. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

7.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da ata de registro de preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

7.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

7.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

7.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

7.6. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 9  8.666/93. 

7.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

7.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

7.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

7.10. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 
crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 
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7.11. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

7.12. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

7.13. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, 

sem prévia e expressa anuência da Administração, e em tudo o que seguir as diretrizes da 

Administração. 

7.14. Não manter em seu quadro de pessoal menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

7.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

7.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência, deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

8. Da Subcontratação: 

8.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

8.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

8.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

9. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

9.1. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, as quantidades 

nelas prescritas e deverão ser entregues nos locais, datas e horários determinados pela 

Secretaria solicitante. 

9.2. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 20 (vinte) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga do produto. 

9.3. A entrega deverá conter a quantidade total solicitada, não sendo permitida entregas 

parceladas, sob pena de devolução do objeto, bem como aplicação das penalidades 

previstas. 

9.4. A entrega deverá ser realizada de segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

9.5. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, poderão ser adquiridos em pequenas 
quantidades, apenas para suprir as necessidades momentâneas, uma vez que o município 

não dispõe de depósito para armazenar mercadorias e nem sempre irá coincidir que um 

mesmo produto seja solicitado por vários departamentos. Neste caso a empresa vencedora 
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de cada item se obriga a fornecer os produtos nas mesmas condições do edital. 

9.6. As quantidades são estimadas, sendo que ao termino da vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos produtos, e consequentemente seu pagamento. 

9,7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. N2  73, inciso 

li, alíneas "a" e "b", e Art. N2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

9.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

9.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

9.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

9.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10. Forma de Pagamento: 
10.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação resumida do 

objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e esteja 

atestada pelo Fiscal e Gestor da Ata de Registro de Preços. 

10.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

rn 	 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

10.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

11. Prazo de Vigência: 
11.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 29 de março de 2023 a 28 de março 
de 2024. 
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12. Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

12.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

13. Anticorrupção: 

13.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

14. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de preços: 

14.1. Compete ao gestor e ao(s) fiscal(is) da ata de registro de preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 8.666/93. 

14.2. A Administração indica como gestora da ata de registro de preços, a Secretária de 

Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, para as aquisições 

feitas pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

14.3. A Administração indica como fiscal da ata de registro de preços, Elenice Rodrigues do 

Prado, Decreto n 2  7.679. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as 

informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Fatima Vogel da Silva 	 Elenice Rodrigues do Prado 
Secretária de Assistência Social 	 Secretaria de Assistência Social 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 26 de janeiro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e 

demais documentos anexados junto ao processo licitatório. 
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953,150.20 (#lo.oaotos . amgoosso o eM modoe000 a onqoerO ele). osteOsloaodo e p00000311000010. 
22,61 1.4. S0800Opok. 2700 Idoço da 2023. PsResobpio de Motetçtodo - CosOotaode. 0)300 Eduardo Lopes 
Pak6- Po.Oea,o Oo*0uopaL 

IW.CORF.T0 30282023 
DATA: 3511113/0023 

51900 LA: 	.00,0 	Credito 	,Ddioioos/ 	i000p/coocoo*o' 	00 	Olnçaootc000 	do 
Mosdolplst de °sl,eto)po)Is FEteolo alto P000'io panos o 8o,roícltt Ftoso,oriro do 2013. 

MÁRIO 	EDUARDO 	LOPES 	PALL50K 	LOa/eitu 	Mstioisel 	out 
MocPçl lOtado dc P000tt8. 00 aol de oaao aoot)stsiçdocs logaoo O oc000tdrnatclso a osscotooçdo 
contudo os Lei o° 45,20 	de 20112/2022. ptoblooade coo 21.122023 

1)1/ C IR D'ï A 

Aol. 5'- Dloo AbmnoO 	no onçl0500to 0,00(00 slomkiplo de OI.o'IÓpU)o. 6.00aoto 
aessoi 	ol , po o Eseottooi:t Financeiro 1 	co 0003. o 	(olhOu Adicional suplementar 500 

do RI 360.92815 (trezentos ,sessenta 001/ ~torertoi e vinte e cinco reais e quinze 
co),O. .otto'tlo 009000 Sr5ot0005 olcluçUro ,noohpkos 

II - DEPARTROSE°ITO 00 VIAÇÃO E SERVIÇOS 00000005 
ao-DOR isio Do 00,055(05 8000e.ISIÁ010s 
o I.01.26.700.a923.O.81 O - I0o/'IsfFAl'°oÇlsO DL F.STR 510 SRVIÇTN°sIO 
4.6.00.99.60 - DEDPESA.S DE CAPITAL 

 INVY5 1' VIEN 105 4.4 011.110.110 
44.6000.00: 00L5CAç(6Ds0100TAç 
40%t 	0) - Obras e ln000Loo'Uoo 	..................................032  

Art. 2 	- Poro colceelaco 	lo otefroida Co'idlso AdklciI Supi3Oormoeno oteal-oOo 
00,500. .Soslro'loo' .olho ttoltlisados o. sogidaoreo'ootmpso.: 

80(505600 DE ARRLCADiCÃO POR ALIADA IE RECEITA: 
00010 090-. OKE.00SO/00)eOIC O 04Ç01150 0*'IROOl.R 
002-PoR L°otlDo tolo, Oo 0Sf'oLDLD.0 0)P-0'2o 	.14 O) 0 0./O) ti 	/tç,o) .. 1 

Are. 3'- Eslo .0000  00000 coo vigor .partir da 000. do 9)0(10(0. r00sdos  o, 
otlopoob(/trsrtoo'oeOo'olcio. 

Gabinete do PoteEr/lo 100ookipa1 do %laotópoi/s. Lso.do do Ponestá 	coo 
coloca cose dias do eh do /2Iot'çO de 2023. 

\o,¼R10 EDUARDO LOPES PALLEK 
I°RtI°ETTO ?II'IJNSClPAL 

RIUNICiPIO DE CORONEL VIVIDA - c00000 Do poossA. 
DECRETO 0*5153,0,29 00 030ço de 2022. DECRETA: Art. 1' -  F)o,mo nomeados 09 Me-lobros 

do 	Conselho 	de 	ACorn7anhsrl100to 	e 	Controle 	Social 	do 	Fundo 	de 	Mano.teooç3o 	e 

MUNICIP)O o: CORONEL VIVIDA 

eQsoAoka: 5:On:'Aro',.1/ou.00:.i:so 'Ltt 	'.0.00V.'.----or/00r .0005)000 prla (.00009800' 

MUNI6.'h°lO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extrato Controlo N 0  3499/2023 

Contratante: Município de ltDpejara DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF Sob 0110  76,995.430.0001 -52. 

Controlado: Life ('lean Comércio de Equipsmeiolos Lida - Me inscrito 

no CNPJ/M1° sob 0130  43.219.25610001 -05. 

Objeto: Coalr3Iaç2o de empresa especializada na conscrcialiiaçdo de 

lixeiros e (loiros materiais destinados a manutenção e conscroaç90 dos 

Departamentos e Unidades pertencentes o Adooillistração Municipal de 

1tooejara DOeste - PR oonforooe objeto doo Edita) de pregão 

Eletrônico N" 01612023. 

Valor doo Contrato: R$ 2,67376 (Dois mil, oitocentos e setenta e Ice' 

reais e 51500100 SEIS en63505). 

Vigônci'a: De 311 (trinco) de Março de 2023 até 3))  (trinta) de Março de 

2024. 

Doto do Contrato: 30 (trinta) de Março de 2023. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extraio Contraio N °  3500/2023 

Conr000noc: Município de,  liapejara D°Ocsic - PR inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.995,430.000! - 52. 

Contratado: Bach Indústria de Embalagens Lida - hP?, inscrita no 

CNPJ/MF sob o to 37952094/0001 -09. 

Objeto: Cor.trnloção de coopreso especia37ada nu coencrcialia-oção de 

lixeiros e OotrOS materiais destinados a manulençào e conservação dos 

Departamentos e Unidades pertencentes a Administração Municipal de 

liapejara DOeste - PR, conforme objeto do Edita] de Pregão 

l3lcirõnico N" 016/2023. 

Valor do Contrato: RS 3.700.00 (Cinco mil e setecentos reais). 

\°igincia: De 30 (trinta) de Março  de 2023 até 30 (trinta) de Março de 

2024 

Date do Combato: 30 (rni0010) de Março de 2023. 

MIJNTCII°IO DE ITAPEJARA DOESTE - PIO 

Extrato Contraio N° 3501/2023 

Contratante: Município de Itapejara DOeste - PR, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430.0001 - 52. 

Contratado: Bogre Comercial LtJa - EPP, inscrita no CNT°i/DOF sob 

n°35.006.051/0001 -00. 

Objeto: Contratação, de empresa especializada na coomercializaçios de 

lixeiros 0 90000,6 maleriois destinados a manutenção e ciomsse'açAoi doto 

Departamentos e Unidades pertencentes a Ad/o/mtistrolçioo Municipal de 

tiapejoro DOeste - P15 C000forme objeto do Edital de Pregão 

Eltr(6nic'a N° 0 1 toi 2023. 

Valor da Contrato: lOS 24.99000 (Vinte e quatro mil novecentos e 

noventa reais), 

Vigência: De 30 (trinta) de Março de 2023 até 30 (trinta) de Março de 

2024. 

Data do Contrato: 30 (trinta) de Março doo 2023. 

NluNl(:írlo DE ITAI'EJARA DOESTE - PR 

Extrato Contrato N 0  350212023 

Coontrootante: Município do Itapejora DOnuto - PR, inscrito no 

CNPJ)MF sob o oo° 76.995,430 0001 -52. 

Contratado: KF Anronelã Lida - Me inscrito ato CNPJ/MF sob o a' 

40.065.601/0001 -00. 

Objeto: ('ontrotoçalo de empresa especializada oco comercialização de 

lmxe/rtse150to'oso materiais destinados a manutenção e conservação dos 

Depuolamentos e Unidades pemiencentes a Administração Municipal de 

ltapejara DOeste . PR cantionuxe objeto do Edital de Pregão 

Eletrônica N0  0(6/2023. 

Valor dom Contrato: RS 6.475.00 (Seio mil, quatrocentos 6 Setenta e 

cinco reais). 

Vigência: De 30 (trinta) de Março de 2023 até 30 (trinta) de Março de 

2024. 

Dota do Como-ato: 30 (trinta) de Março de 2023. 

M6INIC)PIO DE ITAPEJAISA DOESTE - P22 

Estrato de Aditivo de Contraio N°32332022 

Contratante: Municipia de Itapejaros DOeste - PR inscrito tc 

CNPJ/MF sob a 00  76995.43010001 -52. 

Contratado: Editora Juriti Ltda - EPP inscrita tio CNPJIMF siso a to° 

O0.192.061/000t - 00. 

Objeto: Contratação de empresa especializado na prestação de serviços 

jocnalisticos/publicidode, pooa divalgaçdo de oxstériasestcts oficial de 

interesse da Administração Pública Municipal de Ilapejora DOeste 

PR, cnnloroae especo tic'açôes 000itninças exigidas no Eiiitat de Pregão 

E)etro'otoico N°51/2022, 

Fico prorrogado o prazo de vig2scia do contrato, passando suo vigdmcio 

de 31 (iriotia com) de Março de 2023 poro 30 (trinta) de Abril de 2023. 

Data do Aditivo de Contato: 30 (trinta) de Março de 2023. 

I0ERJNICII°IO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

Extrato de Aditivo de Contrato N 0  313 1'2022 

Contratante: Município de liopejara DOcslc - PR inscrito m' 
CNPJ/MP sob o o' 76.995.430)0001 -52. 
Contratado: Leonice Snoiatowski Comércio de Gois - Me inscrita ao 
CNPJ/2olb'  sob  000e  17.l56.l5t)000l -36. 
Objeto: Comira:açda de cmprcsc copoxiali,ndu nu comcreializ.aç2o de 
cargas de gás de cozinha c água mineral sara 050 dos Departamentos 
do Administração Muniuispal, confornie espes.'iticeç(oeo mlnisttas 
exigidas no Edital de Pregão Eletrônico N°000/2025. 
Fico prorrogado a PEOSUO de uigãocia do contraio. passando soas vigôncia 
de 31 (trinta 0(000) de Março de 2023 paro 30 (trio/tu) de Abril de 2023. 
Dolo do Aditivo de Contato: 30 (trinta) de Março de 2023. 

MÇLNICIPIO DE ITAPEJAIOA DOESTE - P22 
Estrato dc .Sdiiivo de Contrato N° 27962020 
Cantratonte: Município do Itapejaros DOmte - 1°R inscrito no 
CNPJ/MF sob o ri* 76.995.43010N1 -52. 
Contratado: Capy Pnnter Fololllifimttioxnois Uda - EPP inscrita na 
CNPJ/MF sob o n°2)027.55519001 -05. 
Objeto: Contratação de empresa especializodur no prestação de serviços 
de locação de máquinas multifuncionais e impressoras. para uso dos 
Departamentos da Admioistraç2o Municipal. de lrapocjara DOeste - 

PR, conformo objeto do Edital do Pregão Eletrdaico N°030)2020. 
Fica alterado o prazo contratoosi passando (0001 sipdncia de 27 (otite e 

sete) doo Março de 2023 para 27 (vinte e sete) de Abril de 2023. 
Datado Aditivo de Contato. 27 (vinte c sele) de Março de 2023. 

M0JIOCIPSO DA CORONEL 0530/o- P00 
RESUMO 0€ ATOS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rosto-te ao Edoal °'oçto 61.n)osco e' 5512023. Ofrroo R$p0Vo do Poi p005 luloso 0 aoeolod 
ao_.soçteo de nx.opa'o'cltn e 0000*005 enpososo ps:s OessoontaoneoW do .Dsd.d.s 00' oorçao 
00:80)00:0000015 11,00110 0000* OS oaeobocoe olo0Doaa S4d oneoni50o9 O coosaoddodos 005050.15 
O1OC 6*1)01.10,. oâseo.çon r° 00902009 	CEOCaOPR, Po.00: 12 meses. do 29~ *26002020. 
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CsooO 	oorla.urcopooe CuoneO 
51A 	 DE 
ooaoso 

DETENTORA Col 
090DM rolou, 
Es000aloe005 

002023 
052023 

_LOTOS CO5UEOCIOI, 09000)105000055(05.12)_
'ReOMEOTOSLtDA PUCOI 

la.11UaTIomil.00 
2,OOi.O0G-mii-76 

*201,16 
00,49200 

442022 	n#OS1L98ESRCOV.l2A 
Coironel Voos, 260. março de 2023. 0(000*01 0055,6 01,0,0, (5,1,00. 

112,4780800001 - O4 	1 	1006.01 

MUNICÍPIO,  DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANA 

ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N'2802023 

Cors dosando o edital, ro item 10. s,100lenl 10,4.1. Assim como as pooposoas de pregos, os 

Iancoosaoào ofsrlado, pala VALOR TOTAL DO FIEM onde 501* VALOR TOTAL DO [TEM, 
Lo/a... VALOR UNITARIO DO ITEM. Coro-rei Vi vida, Jt tio oa.ço  te 2023. JUlaio Ribeiro, 
Ermo deste 3d Co- 5510 Do Liotaç.80. 

NUNICiPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA 0037,2123 

COMPOR 	A 	COto015SÀO 	DE 	AVALIAÇÀO, 
REAVALIAÇÃO, REDUÇÃO E DRSPAZJMERIT0 DE BENS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANA. no isto De 

soas atoiEo'ço3oo q.im /Fe 090 rtnie-idaa por Lei e n,rssdeo'1co o a i ; o 	 2 do 1 e 	P.°rt pai 
r'2.475/207 3 

RESOLVE: 
6.5,1' . Designar os .seuodo'es abaixo relacionados, pea Co/°°'pO'O" a Coniss0o 

de Aval ação R0000)iaçao Redição e Desfaissoserto do Remo 

SERVIDOR (A) MATRICULA 

Joolas Santos d. Paula 1531 -8 
160solea Ramos 1409.2 

Sandronei 	Chago 1666.7 

Tidas Caoolo'oe 00 Meio Loirtilo 1 	2403-1 

Ad. 2'. Este P0005005030000 o90( no dolo de sus pLta008ç*o, revogando a 000toe'e 
r013172023 e ao 0:spos.çdes em ceotlráolc. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELAI,OIA, ESTADO DO PARARA EM 31 

DE MARÇO DE 2023. 

Rolado t/uol os 

P'e°n a °,lj'ucpU 

MUNICÍPIO DE CLEVELÁNDIA 
PORTAL DO SUDOESTE 

De parta gestoLIcItacões 
coloro- D~11do. 

Fn-aiOaa :0*50252-000 5,0.005 

TOMADA DE PREÇOS N', 00212023 - PMCLEV - PROCESSO P2', 232023. 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO 

O Pres:Cente da CcnissSn Permanente de Licotaçdes, nomeado senhor PIedo 
Mo.uro'eipal através da Pastara çl  004)2023, 4e17 de janeiro de 2023, alerceordo  ao 

d:npoolo on artigo n°. ioo. par/gato V. da Lei 00.  8.666193, de 21 de'uo-io de 1993. 
o soas alterações, TORNA PUBLICO 150 foram consideradas HABILITADAS po.-a 
partic ipar da) c tação em ep'gra°r os empresas 050:00: 

BOSCATO E LOVER.A CONSTRUÇÕES LTDA. 
CJ°i.P.J. is. 31.747,971,0301.23. 

PLANO ENGENHARIA LTDA .EPP 
C.tO'.P.J. çO,  21.602.7200001-20. 

Da mes°ra 1311100, toma público que foi cçnxideraoa INABILITADA a em, presa aba/oo, 
p0' ler apresentado a docomeooação oro desacordo comas eoigônc:as do edital. 

5 J PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.ME 
C.N.P.J. is. 40.474.563V000  1  -36 

Clevelárodia, 31  de or'Ialço do 2023. 

José Mur(lo Maia Greoetti 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

ORAÇÃO DE FÉ 
Senhor Do.o aTado- ao Uo e da ferra, Poderoso e o Vçsoa roto,, 909000 O a Vossa 

podttneooç9ss para anArvo o/de Que VOscood,olo/:uolroloonobo mim. Com  vososoosloco 

todo 00031, modos os peolonor.os te noregaro ao toteu retOco, Coe os fcça3 000guot:oas 

Otto role asaio,r 0000 .n'uistaoe'r se dooulaçm-r 00 scpoto o/a Vosso b.nçíIo O Vosso poe 

deslua todoc as ba'rmito-o soe ,0000,mndomr o soou psnaT*Iso, E Ocos céus VOs505'rttodas 

parnlinor no ires sol, dardo paz, sadio e p:osooeoeodn Abro Senhor cc meus caminhes, 

100 IrA passos sejam o vgA5ss por VUS para 50000 sdo nopece co carrorhada 00. cota 

Meio oisso, toomou lar mmeu 00105050 sejam pot Voou omt000çooadon Ont05000.00s- com Vossae 

ottios ç0000tinrae. 50 101000q)e tudo vau a/cOvçai. Agradeço cor' 000,nedoPa:. doF l iote do 

E aponta, SaotO. Aroôoo 

ORou f:Otooat em paz, a luaio t e sa000ou) 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 42/2023 A 

44/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 15/2023. Objeto: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 
materiais esportivos para desenvolvimento de atividades com 
crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência 
digital cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a 
deliberação n° 089/2019 - CEDCA/PR. Prazo: 12 meses, de 
29/03/2023 s 28/03/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

1 
 'ATA DE 
REGISTRO DETENTORA CNPJ 'VALOR TOTALI 

1 ESTIMADO RS 1 
42/2023 EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E 

SERVICOS LTDA 
14 163 479/0001-91 14293,36 	1 

1 

43/2023 FLC SUPRIMENTOS LTDA 22.371.0101000I-70 139.492,00 	1 
44/2023 SALVI LOPES & CIA LTDA 82.479.140/0001-34 12909.16 	1 
Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Juliano Ribeiro 

Código Identificador:60 1 04D47 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 

ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 28/2023 
Considerando o edital, no item 10, subitem 10.4.1. Assim como as 
propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO ITEM, onde se lê: VALOR TOTAL DO ITEM; Leia- 
se: VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

Coronel Vivida, 31 de março de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação. 

Publicado por: 
Sandra Pelentil 

Código Identificador:557D03A9 
----------------------------- 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 3212023 

SUMULA: Dispõe sobre pagamento de diárias e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas 
atribuições legais. 
RESOLVE: 
Artigo 1° - Autorizar o pagamento de 2 (duas) diárias para o Sr. 
Guilherme Pivatto Junior, Prefeito Municipal, referente à viagem para 
a cidade Curitiba - PR, nos dias 03 e 04 de abril de 2023, para ir no 
Palácio do Governo e SESA. 
Artigo 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D Oeste. Aos trinta e um 
dia do mês de março do ano de dois mil e vinte três. 

GUILHERME P1 VA TTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Adriane Hilgert 

Código Identificador:95F7E9BE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL DISPENSA 36 

EXTRATOCONTRATUALDEPRESTACÃODE 
SERVIÇO 
Que entre si celebram de um lado o MUNICIPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE, e de outro lado à empresa abaixo qualificada; Processo 
Licitatório sob n° 88/2023, Dispensa de Licitação sob n° 36/2023. 
OBJETO: A contratação de empresa especializada no segmento de 
telefonia fixa e móvel, nas modalidades de serviço de ligação local, de 
longa distância e longa distância internacional, para atender a 
demanda das diversas Secretarias do Município de Diamante 
D'Oeste/PR. CONTRATO SOB N° 92/2023, datado de 31-03-2023, 
com Vigência de 12 (doze) meses, ou seja, até 31-03-2024. 

1 EMPRESA CONTRATADA 1 Valor Global R$ 	1 
1 "KDM LNTERNET TELECOMUNICACÕES LTDA - EPP', Inscrita nol 

17.044,56 
CNPJ/MF. Sob n 10.675.81510001-24. 

Publicado por: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador:BADF2FCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PR 31/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 
77.817.476/0001-44, toma público que, fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 90/2023; na modalidade Pregão Presencial sob n° 
31/2023, do tipo menor preço, por item unitário, visando à aquisição 
de materiais para construção, recurso do Programa Municipal de 
Apoio a Moradia, Lei Municipal 363/2022; Secretaria de 
Administração do Município de Diamante D'Oeste/PR; devendo as 
propostas e documentações, serem entregues no Setor de Licitações da 
Prefeitura, Rua Marechal Castelo Branco, 597 - Centro, até o dia 25-
04-2023 às 09:00 horas, sendo que será aberto no mesmo dia e 
horário. Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que 
tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições 
estabelecidas no inteiro teor do EDITAL. Maiores informações, pelo 
telefone (45) 3272-1141 e www.diamantedoeste.pr.gov.br ,.-- 

 D' Oeste, 31 de Março de 2023. 
Fla- 

GUILHERME PI VA TTO JÚNIOR 	 . 
Prefeito 	 0t7e,./ 

Publlcadojiór: 
Melquisedeque Abraao Barretos Teixeira 

Código Identificador: 1624F088 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PR 32/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 
77.817.476/0001-44, toma público que, fará realizar o processo 
licitatório sob n° 91/2023, na modalidade pregão na forma Eletrônica 
sob n° 32/2023, do tipo menor preço por item, visando à contratação 
de pessoa jurídica para fornecer links de internet banda larga de 350 
megas compartilhados e com 01 IP Fixo por ponto, entregues através 
de rede de dados com tecnologia de fibra óptica, conforme tabelas 
descritivas (edital), incluindo fornecimento de equipamentos 
necessários em regime de comodato, materiais e mão de obra; 
conforme solicitação das Secretarias Municipais; devendo as 
propostas e documentações, serem anexadas no Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br, até o dia 25-04-2023 às 
09:00 horas. Ficam convocados à competição Licitatória todos 
aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas 
condições estabelecidas no inteiro teor do EDITAL, cujas cópias 
poderão ser obtidas, no setor de Licitação, em qualquer dia útil e no 

www.diariomunicipal.com.br/amp 
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MUNidP$O PC EIARIÓPOLI$ 
EXTRATO TERMO DE SUPRESSÂO 00 1tZC23.Ati da R.gi11ed.Piegas e' 12510022. Pn.gdo Eia6*e 
e' 37I25 Me deu soles(27) elo Mmii O. MEço do içe de. eM e vOu o Vis (2023), A. ode leirlis 
0*7), mi Sais de UAdeçEu, si no Cdii, de Fn,Mu,i t&oipet A isa Seis, ruerrm trile lVde (7030(,.rr 

1115dpeM. ludo do Pvv,i. esmosuseis a ,mçeussl Sing SiVCuMes de Pegue 1PM. ilude no 1PJ 

Me e n• 1325330000648 e frecdçdo Esiduei Me o e' 90745215.04. dOlsaidi drdgo.da DETENTORA 
CÁ ATA. que em ee.eedeco,nçmçmiee delomiaw*s cai cçisdiçdes e%judidss no Edel. M0000.J de 
priçee. r.f*er00 ao EsiOde Pregão isodomo IreS e UM tEci doei rd.uv* e dÓIS (2772022). que *70 xi 
00(005 mçei'siçie de PagAis de Preço.. pie NAus .ereted sqo*içdo de C*nEuøoMe. go. .ME 
aibado. no ,Aaet.pir.e.0 da Me meuAóp.L Ciued. Vime.. - E. Soçoe.s.Iot 1 -De Piquete de Preço 
Easaisnçio do Equlbio Xxnornaor FAusocilro do Ciciado.) Do Firdineesi 109i1 Lei E 2.06652: 
'90.65. Os coinois repiSes por sois Lei p00160 ei MIando.. .00 ai dr.4d sMe1ono. nua pique'.. 
caio.: ., rd$o 9- pçl acoido dei pedes: ,. d pora nedebMeeir a eMeçio nu. as paria. piatalim 
neiAmi lidei os senogo. de .0eb'olade e5 IVilAiçio de ideweiuição pie e jissis rsrrunersçlo de 
donS. sarvl)e ei A.m.ckmode. *dv*0o a rasmtdvtçeo do equibeis iiadisorManoioisdd do corRi,. 
me )jiSIee. de lorivriO (eis içosvelveil, ou peeestvss porRo de cae.quiroeo ruidoinea, 
reisrdadenia eu immpei,ess do ea.cuçic de leisdo. eu, doM. em aio 0e deça mac, caio NoMe ou lei 
de poNtO., ooerigueomde 00ei .omei .xOn.erdo*ts.*0erVú00',. Deaelo Mtr.oped e' 43f27: 
'AtI ID'- Durlifise a ngAnds de Ai de ngu*ed, peeçe,es peças piSe tes e '.requetei eh, lIl 

0~ perdei es limei 0' do Viso ide .et OS de Lede' O.05ER3, deMen*oS omnpeoo.de, eu psIu 
os preços pricadei no omitido adorem reduçio cderomdo ei &oie ou v~ nsngeis0.l comeim ei 
bmricsdgeis regliXodes alia rigooseo Irene uMe e editora si dei'iguoodeeeiçoi'. b(O..SaiprruikIMe 
'tuO.ç$o - RsijusE 0. preços - Ma,suIsnXle do Epuldero .uenbm,pihmieeioe - pos.i limando 
peiSI*IO içei. coi*eecol Impo.-.. o nesjusla di preços nono Moes de peisvueçie de iqudili iam Oh 

ar~ equ~ pede parAidete . comespendenis mmofw (TJ-SC, 2' Cia Dir. P00. #ço1 P901 
em MOr. 20040243041. RelAtor LoA Cozo: Madame.. dg. fl023)3&u c) De Cor-doado: (e) Coeaid.rsmdo 
pnoiMe splesriao pá .egoriee a mitose informou pie o preço apite smeuk de uader. é Inqueiteo, 
core Asia $ eidolaç$e do eomee.o pio. vaiei irem de supeele5o de preçoade lofma areesdbeleuere 
.qu*Eolo .uooOrmlce krance&o Mel do noisto. Iioisdeew*. lO Que Snq. a.ana rémw~ pede 

s,c0eernIo des podeis e Me adneiri*nçSo pldooa "o 00.110'. da Lei E 0.00453(b) Corvdrimde 
ou. e sol lOdo DeanE isarIeloeIE4ardOOl (Regodemeendeçio ou Sêterno di R.9Mee19. Pnaque).waoelez. 
que *~ e oceAnoSa de ela de riquatle de preços isso selo teus oVmsipsdeoso, sacio na h~ 

de Limei 2. do Meu Coa Lei 0 3i$6,53,Oeo06snarnl, Coengtrçoada, oroqaiuidoospneço. prileidis 
no omItido .olrseem adoçOu, oeoiedo ao 00905 0,0 .Coitada :esporoioed nosoen os dern.o.daus 
igrsmsdes pari 0.900110 Novii doer. sAbes ais de cigAPo de p -.çei. DeMo á, vendia-a, que e Me 
10rmi,5Aes um qu..150 (supressão do preços), 0000á ser priMado iarm IIii 51151,1., poessei 
OetdO$tierlE dowuada O legedsçao ledrai e ns,riel AmAdemo na eapéie. Me. patino, sUPR*ii0 e 
pneço.na lonno ideri. deaee*seda: 
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DECRETO 0' 20/2023 
DATA: 31/0312023 

SCMCLA: Abre CrOdies Adicional Suplementar em Orçamento do 
MonimlplmdoMartdpotls, ratado doPsroe&. pare eP.uanslsloPl.ssoslrode2053. 

MÁRIO EDUA.RDO LO1°ES PAULES(, l'rctr(ro Municipal de 
M,m/pmiiu, )iuisdo do PoesnO, no saie do essa, .nitisiçdoo Imgs.s o mnnoidcnateio e eoznrsesçoo 
coQudo usa Lei o'43/2022 de12/2022, publicada voo 7:12.2d22. 

05 OCRE T A 

P 	
.°.se. P. 

lirmi
v.  Aberto os oreç.rei.i.ee  erres) do %Iialelplo de r.leelópoI)o.  Lorode 

.re,d pois o Ceeolo Fteuou.l,u de DOS). se Cr/oUlo Miolos.) Sopleierrit.m es 
nele,' de 0.5 36002$15 (tmeooslol esosaesre errO iromemorries rrrleie e olnoe reais • qel.r, 
o,etse-ico(. da smemsle o'roser eh .ngoloeee dolsçSm . nolcr'ivao ,mçaai.rlúos,: 

/'OI,ri, 	Vur/2o 

1 -oErAwrsMDxro DE VIAÇÃO E PPOVIÇOS t'tQBuNoS 
01-050502.0 DE OERO'1Ç020  RODOVIÁ0200 
1 l,0l,20,7e2.o122.I,Olt -puVTb$7,NTuNC2.O 02. SLSTSAOI'oS VICPOATO 
4.0,02.00.00-DESPESAS DE CAPITAL 
4.3,uu.uo,uo - tr.VRS'I'rMiVdTOS 
4.u,OO.Oo.ed APLOCAÇI'oEO 0000TAP 
4.4.00.0l.00-Obrsa,)ressloçou ...... ... ........... . ............. ..... . ...... ..... 0.02 	06652010 

Are. 2'- Pura cobertura do referido Cr~ Adleleis.O Suplementar preotelo 
ao .%rr. .%socrlor, solio tttlllzsdes os esçololus reesareaer 

ZXCVesO DE AR FCAO 1LCXD POR ALOEi.I5CRZC6OTAI 
9030112.06 aloçueSi21OuogiCu OaçAMst,YrÂolu 
542 -PAVIAOIN'TAÇNOASPALTICAMP.020 	2.4 22.59.0 lei 	300.92210 

Afl.27- Este Ato entra ompigir.perdrda dela d0000rioerunot.d.s.e 
dlspuslCrmm eles e..trdrls 

C.blaei do. Prefeito M.e5dp.l de Mse'ldpol)s. Estado do Pemsrri. soe 
Ir/cru cure lisas de mis 0. 6I.rço d• 2023 

MÁRDO EDUARDO 0.OPES FAL'LEl( 
1°REYEITO SOUNSCOPAI, 

sidNiCMio De CORONEL VIVIDA - LOTADO eo pêcoogÁ. 
DECRETO No. 0123,4.5000 março 0.202.2. DECRETA.,  Au. 09 - Fluam nomeados os Membros 
do Co~ de Acompanhamento e Controle Social do Pondo de Mantulençlo e 
Oasenrslolrmsrieo de iduseiÇiO O5,ua o 00 VeIuriieÇio doa Pnelltsloimais da Edoosçio - 
V000EB. o ,Meea. - Oap 41 eia .u. .e.es.s. ieeIsuOiO 'e ,aeuiue a-dono eAiMer 
eSi//irOar.derOieirkliedsesituloO.0/ . a,iu*Ma 04a AI M,ekMAt li 0050. as 20 daO, 4, 1550 

MuFoAC90loD: CORONEL VIVIDA Ato,.. 

	 O 
.5 psRt&.çA. 54 loom. 4.., sui' sota,. ascese...., Oipe.M( e. oçeele.. coAras. 

alarroolpa: fr: , r: ' nvms'.Eo::mrm,uu,fml. ,'o90irme'. moof.oen  atawlued. poda 1.1 Oiarrlulp.l n' 
3003,2,36 vIr nodo de 2021, ,rosls.a,.eseOupn/o 0m,reo 075j, ir lide/alI. .1,3021. 

Muilc1p10 DE ITAI'EJARA DOESTE - PR 
02(00500 Controlo No 349912023 

Contratante: Município do IopejaL' DOeste - ?19 inscrito no 

CNPJ/MF sob o o' 76.995.4300001 - 52. 

Cespoei,do: Lifd Chio Comércio de Equipamentos Lido - Me, iflaCrilo 

050 CNPJ/M.F sob o pO  43.2)9.256/000) - 05. 
Objeto: CoiciPlleç$o de crnprcoo especializada os corcio1izsç$o de 
lijocio-es o outros osaicrisio destinados o ononuCCoçEo o conservação dos 

Dcpurlaoncnios c Iioidmdco per(cnccolcs o Administração Municipal de 

Toapejora D'Ocupe - PR, conrrne objeto do Edital de Pregão 

EletróniceN' 006/2023. 

Valor do Contrate: R$ 2.873,76 (Dois mi), oiollçeeqmu 0 AdOe005 e 0 -diu 

rootia e setenta e seio centavos). 

Vigência: De 30 (trinta) de Março de 2023 unO 30 (trinta) de Março de 

2024. 

Dota de Controlo: 30 (trinta) de Março de 2023. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTR - PR 

E,'clo'elo Contraio N' 3500/2023 

Contratante: Município de llapcjsro D'Oi23Ic - t°R. inscrito no 
CNPJ/MF sob 00' 76.995.43010001 - 52. 

Contratado: Bach Indústria cio Embalagens LIda - £99. (escrito no 
CNPJ/M9° sob 00037.952.094/0001  09 

Objeto: Contretoçio de cunprcss ~iali7ada tno conrcrci&ioaçdo de 

lixeiras e 050000 materiais destinados $ manutenção o conservação doo 
Departamentos o Unidades poolenceeteo a Mnsinlsecsçdo Municipal de 

lllpcjara DOcoic - PR, conlbrmc objeto do Edital de Pregão 
Dicirõnico N°016/2023. 

Valor do Conoalo: RS 5.700,00 (Cinco milo sciccc000e reais). 

Vigdncia: De 30 (Insto) de Março de 2023 soci 30 (trinta) de Março de 

2024. 

1)ato do Como-ato: 30 (trinta) de Março de 2023. 

MUNTCtPIO DE TTAPEJARA D'OESTE- PR 

Extrato Controle N° 350112023 
Contratante: Município de Itapejora D'Oeoule - PR, inscrito ee 
CNPJ/M'F sob o e' 76.995.43010001 -52. 

Contratado: Bugre Comercial Lida - EPP, inscrita no CNPJ/MT sob o 
e 35.088.0Sl/000l .00. 
Objeto: Csaeto-aeaçdo de empresa especializada es comercializaçào cli 
lixeiras e outros materiais destinados e manutenção o eooinoervueçdo doo 
Departainoncoso e Unidades pertencentes a Adosioloeração Municipal do 

Itapojora D'Oeaee - PR, conforme objeto do F4ita) de Pregio 
P,leto'dnico N5  0102023. 
Valor do Costreto: R$ 24.990,00 (Vinte o quase mil, novecentos e 
noventa reais). 

Vigtncio: De 30 (trinas) de Março de 2023 até 30 (trinta) de Março de 
2024. 

Data do Contrato: 30 (trinta) de Março de 2023. 

MUNIdPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Extrato Contrato N° 350212023 

Contratante: Município de )tospejeni D'Oeste - PR, (escrito ee 
CNPJ/MF sob o o' 76.995.43010001 -52. 
Contratado: KF Antsnolii LIda 'Me, inscrito nu, CNPIIMP sob o o 
411.065.681/0001 -00. 

Objeto: Contrstsçdo de empresa especializada na comercioiozaçlo de 

lixeiras e isutreo materiais destinados o rnanutençlo e conservação dos 
Departanseoteo o Unidades pertencentes a Admisistesç5o Municipal de 
Otapejara D'Oeste - PR, conforme objetos do Edital de Pregão 
Eletrônico N°0)6/2023. 
Valor do Contrai R$ 6.475,00 (Seis mil, quatr(ceotlrs e setenta e 

CiflClI reais). 

VigOocis: De 30 (trinta) do Março de 2023 até 30 (trinta) de Março de 

2024. 

Doca do Contrato: 30 (trinta) de Março do 2023. 

MUNICÍPIO DE ITAP11JARA DOESTE - PR 
Extraio de Aditivo de Controlo N 0  3233/2022 
Cootroisiato: Município de ltapojarui D'Oeste - PR, inscrito o: 
CNI°J/MF sob o e 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Editora Juriti Lida - EPP, inscrita no CNP)/MF sob a o' 
00.192.0111/0001 -00. 
Objete: Coatt'atoçdo do empresa especializado os prestigio de serviços 
jonsolislicos/publicidode, para divulgação de matérias e atou oficiais de 
interesse da Administração Pública Municipal de ttapejara D'Oeste - 

PR, conforme especifiraç6eu mioinsai exigidos ao Edital de Pregão 
élesãnico N' 5112022. 

Fica prorrogado o prazo do vigEocia do contrata, passando sua vigOeicia 
de 31 (trinta com) de Março de 2023 para 30 (u'inla) de Abril de 2023. 
Dota do Aditivo de Contato: 30 (trinta) de Março de 2023. 

MUNICIPIO DE ITAI°EJABA D'OESTE .PR 
Extrato de Aditivo de Contratos N °  3131/2022 

Contratante: Município de liapojara D'Oesic - PR, inscrito ei 
CNPJ/MP sob o 50  76,995.43010001 -52. 
Contratado: Leeotice Snsiotowoki Comércio de COo - Mo, macnt. no 
CNPJIMF sob oeu5  17.156,15110001 -36. 
Objeto: Contratação de empreita oepccisliunadx na comcrciolizsçdo do 
cargas de gás de cozinho o égua mineral para aso doa Departamentos 
do Administração Municipal, conformo espocifiraçOes aslaianae 
exigidos no F4ioo) de Prcgéo F,lctrtnico N' 08012020. 
Fico prorrogado o prazo de vigéncis do contrato. passando soa vigiacio 

de3i (trinta com) de Março de 2023 poro 30 (trinta) de Abril de 2023. 

Datado Aditivo de Contato: 30 (trinta) do Março de 2023. 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE' P0. 
Extrato de Aditivo de Conlrsoo N' 279612020 
Contratante: Município de Itapojaro D'Pouco - P0.., inscrito co 
CNPJ/MF sebe tt' 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Copy Prinler Muttifumoionaio Ledo - EPP inscrita no 

CNPJ/M F sob o n' 21.027.55510001 -05. 
Objeto: CeatrataçOo de empresa eapeciaLizedo na prestação de serviçes 

de locação de máquinas multifuncionais e impressoras, para uso dos 
Dcpaolamcaooa da Administraçis Municipal, de ltspcjaro D'Oeste - 
PIO,, conforme objeto do Edital de Pregdo Eletrdaico N 03012020. 
Fica a)lemodn e prazo enntraeeat, p.sas000 n'o vigdneio de 27 (vinte o 
seio) de Março do 2023 para 27 (vinte escoo) de Abril de 2023. 
Data do Aditivo de Contato: 27 (vinte e Sete) de Março de 2023. 

MondO/PIO DE CORONEL snVEA-PR 
000010 DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Rssse.rea 5 Raial Pligie Edevlluce r/ 15/2023, 	' 	 Pagais de Fracos pesa  Vaza i evacuei 
aqoleç$u de aqia~ e rror.v~ eepscSos. pare Oeiireeloive05 da .iidad., 0011 crianças, 
idoiscarise e as. 00,erlsu, sou'. ia Lamacento: oiellrtda dpOd eçAeutrk,g i c"~"cai~
pan siulMn,sio 5 ds100ouçio n' DOinOtrO' C000NPR. Pomo: 12 vital. 0,0003/2023. 2iDYDOZ5. 

SiaIidpe e, Coior,l Enool. D0'rErOTORAD: 
AIA 01 Vas.00 lObo 
sçxseevo 	 coniolv0000 
5610663 	 VOTOS Posai500po POtrOnJbOc 2. OOnvIÇSO LISA 	 itlnssrsquI.5I 	 0,061,30 
eumaçoo 	C sueein.scs'Tou I,Ipo 	 203rr.Ors00l.l5 	 us.ula,eo 

i 44I2ia3 	MLOTLDVEOSCSVLTOA 	 524rLII-24 	 100.rl 
Ceeerret Voei. DOO. março de 5023. dodelon ganepui $aaesao, Prelado, 

NUNICIPIO 01 CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARMÁ 
ERRATA . EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N 200223 

Coraidinatmdn o edil, no ilann lO, aubilein 104.1. Assim sarno as propostas de preços, os 
lancil sitie eforisdos polo VALOR TOTAL 00 77500, cosO. .. lO: VALOR TOTAL DO 102.50, 
Lela-a.: VALOR UNITÁRIO DO PElO, Coronel bilvida, 31 de março de 2023. Juliave Ribeiro, 
Predodstsie da Cxmao5e Se Licitação. 

MUNICIPO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA N'13712523 

COMPOR 	A 	COMISSÃO 	DO 	AVALIAÇÃO, 
REAVAJJAÇAO, REDUÇÃO E DESFAZIMENTO DE BENS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂ00144 ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas a010u6eo que Pie tio comf,ridae teu Lei e csroidirsrldo o 511/go 12 da LO Mursc:p•( 
r'3,475013, 

RESOLVE: 
Alt 1' ' 2505500 os sio-Aduris 054.00 rOeAsbadO( pura Comparam e Curcivao 

de AoaLeçio, Rrn:eliaçio, Rai,oçdo e DsfsA,vemtr de Bens 

SERVIDOR (A) MATRICULA 
Janas Sardas da Pauis 1031-8 

RusiciesaRamaa 1 419 ,2 
SSIrdmrOPei Sirouekptdi Deqs 1086.7 

/,dnarl. Gautmann 1422.6 
'P650 00(0014 de Maio Loazien 240311 

Ate,2' -ECo Portaria .110* em OÇOP me dolo de sua puDAeaçao, lreaoç.mOo O Portam. 
n13$/2523 e as 2.QuosiÇie. em ConDale. 

GAO1N000 DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLVOEL&'ID)A, ESTADO DO PARANÁ, PC 31 
DE MARÇO Dl 2023. 

Pi)uol,Moui:nsLosi 
PrEs'oa Muolcipal 

1,0.I.I 	, MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
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PORTAL DOSUDOESTE 
Dvpartorrortlo Licitaçõe s  

5 
erapalsr.4,osrg.e,/.r:,SAsss.,daso-tesi 

CoPeL te. Ir, 20Plo. 
. 	 :' Foreleo(0.0) 2552'&11. e' d 001 

TOMADA DE PREÇOS N. 00212023 - PMCLEV - PROCESSO W. 2312023. 

RESULTADO DE HABILITAÇÃO E INABILITAÇÃO 

O PreoideTte Os Comissão Peç'TttatteT(e de Licitações, romne000 senhor P100060 

Municipal, strsvés da Portaria 0° . 004/2023, de 17 de janeiro de 2023, atendendo ot 
dlspootn no artigo n'. 009, parágrafo le, da Lei 	0,  8.6603, de 21 do junho de 0993, 

e ouso ateraçdes, TORNA PIJBUCO que foram c000idotS005 HABILITADAS para 
participar da licitação em epígrafe ao empresas abaixo: 

BOSCATO E LOVERA CONSTRUÇÕES LTDA. 
C.N.P.J. n'. 31,767.97110t01 -23. 

PLANO ENGENHARIA LTDA -EPP 
C.N.P.J. t. 21.602.72510001-20. 

Da mesma (sena, toma público que foi considerada INABILITADA a empresa abaixo, 
por ler apresentado a documentação em desacordo com as eoigOncias do edital. 

$ J PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA'ME 
C.N.P.OI. o'. 40.474.56310001-36; 

Pev.tàeiala, 31 de março de 202). 

José Mutilo Mola Grevelti 
Presidente do Comissão Permanente de Licitações 

ORAÇÃO DE FÉ 

Seniror Douu, criador do clvi e do teres, Pedemneo ei o 082050 nome, 91*0ev 15 i Vo5i 

miiia'lOS-r,la. Ir,, morno da r,loaao 51lro Jesue COOu. IsmeomO a vos, voara .rro.500:z,  para  

podir ~os por* a rrdmhoolda.Osr Voauadivino luzInIcidu eeçsm mim. Com  Vosaaa sOou 

neucil lodo o ma:, toow os pinbuemes ova oorçeam ao orou reddo. Ouo e, lOmçao ssgu:IiVos 

tolo. me 0007Cm o me .vlrlaleoerm ao Oaelaçoim no szços Oa Voou. bonçdo. O Vossg poder 

destrua rodae as 005rnels'n5 que impedem o rim prsgrusso. E Ou. céus Vossof wiudvs 

peIInlrevl 10 nuns ser. dourdu paz, saúde a prsspeoid.d..Acsn. Senhee e move osrrsrrhoa, 

que voes pasans se(em diligdooe por Vós pia que ou sOe 05psei na canreeh*ta Os oids. 

Meu oven, orou lare oras Ootosflro .agim por Vos aleieçu.des. Eslregs-eso em Vo~ 

sAco pedurins,os,lia certeza que tudo vou alcançar. Agradlççiln no~ do Pai. 40Flrlelde 

Eçeo'li)o 00mb. Arlrdnl. 

Meu filho vai e,rn paz.a los lO 10 salusul 

1.0 l*.ø )ssçoseoao de odor) p041 ei selzado. pais ia sereis isgai (ai, 61,1, A datei  e' 9.60403. 
Art. I0'Oo D.esie MuvApteO e' 4302007) e comnul paza trio. oeiesoers. ai  01 Oi AliO. ReçAPs de 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 42/2023 A 

44/2023 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico no  15/2023. Objeto: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 
materiais esportivos para desenvolvimento de atividades com 
crianças, adolescentes e suas famílias, sobre as temáticas: violência 
digital cyberbulling e comunidades tradicionais para atendimento a 
deliberação r° 089/2019 - CEDCA/PR. Prazo: 12 meses, de 
29/03/2023 s 28/03/2024. Contratante: Município de Coronel Vivida. 
DETENTORAS: 

lATA 	DEI 
1 REGISTRO DETENTORA CNPJ if 'VALOR TOTAL' 

I7STTMADO RS 1 
42t2023 EXITUS COMERCIAL PRODUTOS E 1 SERVICOSLTDA 14.163.479/0001-91 14.293,36 	1 

1 
1 4312023 1 FLC SUPRTMENTOS LTDA 22.371.0101000 -76 139.492,00 	1 
44P2023 SALVO LOPES & CIA LTDA 82.478.14010001-34 12.909,16 	1 
Coronel Vivida, 28 de março de 2023. 

A.NDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA PREGÃO ELETRÔNICO N° 2812023 

ERRATA - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N°28/2023 
Considerando o edital, no item 10, subitem 10.4.1. Assim como as 
propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR 
TOTAL DO ITEM, onde se lê: VALOR TOTAL DO ITEM; Leia- 
se: VALOR UNITÁRIO DO ITEM. 

Coronel Vivida, 31 de março de 2023. 

JULIANO RIBEIRO 
Presidente da Comissão de Licitação. 
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ESTADO DO p.uÁr'iÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA N° 3212023 

SUMULA: Dispõe sobre pagamento de diárias e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Diamante D Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas 
atribuições legais. 
RESOLVE: 
Artigo l - Autorizar o pagamento de 2 (duas) diárias para o Sr. 
Guilherme Pivatto Junior, Prefeito Municipal, referente à viagem para 
a cidade Curitiba - PR, nos dias 03 e 04 de abril de 2023, para ir no 
Palácio do Governo e SESA. 
Artigo 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Diamante D Oeste. Aos trinta e um 
dia do mês de março do ano de dois mil e vinte três. 

GUILHERME FIVATTO JUNIOR 
Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO CONTRATUAL DISPENSA 36 

EXTRAT QC O NTRA TUA LDE PRE S TA CÃ ODE 
SER VICO 
Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D'OESTE, e de outro lado à empresa abaixo qualificada; Processo 
Licitatório sob n° 88/2023, Dispensa de Licitação sob n° 36/2023. 
OBJETO: A contratação de empresa especializada no segmento de 
telefonia fixa e móvel, nas modalidades de serviço de ligação local, de 
longa distância e longa distância internacional, para atender a 
demanda das diversas Secretarias do Município de Diamante 
D'Oeste/PR. CONTRATO SOB N° 92/2023, datado de 31-03-2023, 
com Vigência de 12 (doze) meses, ou seja, até 31-03-2024. 

EMPRESA CONTRATADA 1 Valor Global R$ 1 
1 "KDM INTEL"4ET TELECOMUNICAÇÕES LTDA . EPP", 1ncrito OO 

CNPJ/MF. Sob n 10.675.81510001-24. 
07.044,56 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PR 3 1/2023 

AVISO DE LICITACÃO 
O Município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 
77.817.476/0001-44, toma público que, fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 90/2023; na modalidade Pregão Presencial sob n° 
31/2023, do tipo menor preço, por item unitário, visando à aquisição 
de materiais para construção, recurso do Programa Municipal de 
Apoio a Moradia, Lei Municipal 363/2022; Secretaria de 
Administração do Município de Diamante D'Oeste/PR; devendo as 
propostas e documentações, serem entregues no Setor de Licitações da 
Prefeitura, Rua Marechal Castelo Branco, 597 - Centro, até o dia 
04-2023 às 09:00 horas, sendo que será aberto no mesmo dia e 
horário. Ficam convocados à competição Licitatória todos aqueles que 
tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições 
estabelecidas no inteiro teor do EDITAL. Maiores infor 	ões, pelo 
telefone (45) 3272 - 1141 e www.diamantedoeste.pr.gr . . 

Diamante D' Oeste, 31 de Março de 2023. 

GUILHERME P1 VÁ TTO JÚNIOR !et2~~~ 
Prefeito 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
AVISO PR 32/2023 

AVISO DE LICITACÃO 
O Município de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 
77.817.476/0001-44, torna público que, fará realizar o processo 
licitatório sob no  9 1/2023, na modalidade pregão na forma Eletrônica 
sob n° 32/2023, do tipo menor preço por item, visando à contratação 
de pessoa jurídica para fornecer links de internet banda larga de 350 
megas compartilhados e com 01 IP Fixo por ponto, entregues através 
de rede de dados com tecnologia de fibra óptica, conforme tabelas 
descritivas (edital), incluindo fornecimento de equipamentos 
necessários em regime de comodato, materiais e mão de obra; 
conforme solicitação das Secretarias Municipais; devendo as 
propostas e documentações, serem anexadas no Portal de Compras do 
Governo Federal - www.compras.gov.br, até o dia 25-04-2023 às 
09:00 horas. Ficam convocados à competição Licitatória todos 
aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas 
condições estabelecidas no inteiro teor do EDITAL, cujas cópias 
poderão ser obtidas, no setor de Licitação, em qualquer dia útil e no 
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